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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E CONVOCAÇÃO PARA 

PROSSEGUIMENTO DE SESSÃO DA CP Nº 008/2023 
 
O Município de Irecê-BA, torna público o resultado de julgamento das propostas da Concorrência Pública nº. 
008/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção de 
Creche no Bairro São Francisco na sede do Município de Irecê/BA. De acordo com o parecer técnico apenas a 
proposta da empresa DOURADO E SOBRAL LTDA – DON ENGENHARIA, CNPJ n°. 38.114.215/0001-06 foi 
classificada. Julgamos ainda a desclassificação das propostas de preços das empresas LOCOMAX 
TRANSPORTE EIRELI, ULTRATEC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA e FORTE SERVIÇOS DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, nos termos do parecer técnico. Ao tempo que convocamos os interessados a 
comparecerem à sessão pública para dar prosseguimento ao certame da licitação supracitada, que acontecerá 
no dia 30 de Novembro de 2023 às 10:00h, no Setor de Licitações, sito na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo 
Fórum), Centro, Irecê/BA. Autos para vista no Setor de Licitações da Prefeitura. Joazino A. Machado, Agente de 
Contratação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 
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008/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção de 
Creche no Bairro São Francisco na sede do Município de Irecê/BA. De acordo com o parecer técnico apenas a 
proposta da empresa DOURADO E SOBRAL LTDA – DON ENGENHARIA, CNPJ n°. 38.114.215/0001-06 foi 
classificada. Julgamos ainda a desclassificação das propostas de preços das empresas LOCOMAX 
TRANSPORTE EIRELI, ULTRATEC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA e FORTE SERVIÇOS DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, nos termos do parecer técnico. Ao tempo que convocamos os interessados a 
comparecerem à sessão pública para dar prosseguimento ao certame da licitação supracitada, que acontecerá 
no dia 30 de Novembro de 2023 às 10:00h, no Setor de Licitações, sito na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo 
Fórum), Centro, Irecê/BA. Autos para vista no Setor de Licitações da Prefeitura. Joazino A. Machado, Agente de 
Contratação. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNCIPAL DE IRECÊ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
CNPJ: 13.715.891/0001-04 

Endereço: Praça Teotônio Marques Dourado Filho n.° 01, Centro, Irecê Bahia – CEP: 44.900.000. 
 

 

EDITAL N.º176/2023 

 

 

 O Prefeito Municipal de Irecê Bahia, no uso de suas atribuições legal e considerando a Lei 1.081 de 

19 de março de 2018 e o Decreto n.º244 de 19 de abril de 2018, com a finalidade expedir Título de 

Propriedade (através de escritura pública de Doação), resolve baixar o presente Edital. 

 

I.Uma vez cumpridas as exigências legais, torna público a quem interessar que no prazo de 10(dez) dias, 

poderá requerer contestação quanto à expedição do Título Propriedade para:   

 

RequerenteSra. JOSENEIDE CAVALCANTE DE LUCENA, brasileira, maior, capaz, casada, professora, 

inscrito sobre CPF nº 184.090.164-00 e Carteira de Identidade nº 1.571.054 SSP/PE, residente e domiciliada 

na Avenida Adolfo Moitinho, nº 668-A, centro, Irecê-BA. 

 

Do Imóvel:Avenida Adolfo Moitinho, s/n, Centro, nesta cidade de Irecê-Bahia, com área de 99,00 m², ou 

seja, 5,50 m de frente e de fundo, por 18,00 m ao lado direito e esquerdo, cadastrado sobre inscrição 

imobiliária municipal nº01.03.033.0061.001. Limitando-se NASCENTE: Com imóvel comercial, nº 670, 

lançado em nome do Sr. Ubirajara de Oliveira Santos, cadastrada sobre inscrição imobiliária 

01.03.033.0068.001; POENTE: Com imóvel comercial, nº 664, lançado em nome do Sr. Carlos Murilo 

Barberino Pereira, cadastrado sobre a inscrição imobiliária 01.03.033.0056.001; NORTE: Com via pública, 

Avenida Adolfo Moitinho, cadastrada sobre código imobiliário municipal nº 42; SUL: Com imóvel 

residencial, nº13, lançado em nome do Sr. Francisco Pereira Nunes, com inscrição imobiliária 

01.03.033.0155.002. 

 

II.Fica o Serviço de Fiscalização e Tributos, decorridos o prazo de 10(dez) dias sem contestação, autorizado 

a expedir o competente Título de Propriedade(Escritura pública de Doação). 

 

III. Uma vez expedido o Título de Propriedade, este deverá ser registrado no competente Cartório de 

Registro de Imóveis local. 

 

IV. O Titulo de propriedade só poderá ser transferido a nível de cartório e não mais no âmbito da 

administração Municipal. 

 

Irecê Bahia, 10 de Novembrode 2023 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do prefeito Municipal  

Elmo Vaz Bastos de Matos 

Prefeito Municipal 
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RELAÇÃO DOS 

PROPONENTES INSCRITOS 

META 4 | Apoio ao desenvolvimento de atividades da economia criativa e da 
economia solidária, apoio a projetos culturais artísticos e formativos, apoio 
desenvolvimento de espaços artísticos e culturais sem fins lucrativos. 

ART 4º INCISO IV – META 4:  APOIO ÀS DEMAIS ÁREAS DA CULTURA 

Item  Categoria 

  

Nº de 
vagas 

COTAS 

Nº de vagas AMPLA 

4.7 Manifestações 
populares capoeira 

- 05 

5 Sidney Souza da Silva 

 


